
 

 

 

Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
patobragado.atende.net   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná 

PROJETO DE LEI Nº 052, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Altera o artigo 1º da Lei nº 1.478, de 19 de agosto de 

2015, que aprovou o Plano Municipal de Educação do Município de Pato 
Bragado, prorrogando sua vigência até 31 de dezembro de 2026. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal o 
seguinte Projeto de Lei: 

 
 
Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 1.478, de 19 de agosto de 2015, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Educação – PME, 

com vigência até 31 de dezembro de 2026, a contar da publicação desta Lei, na 
forma do Anexo Único, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da 
Constituição Federal, no inciso I do art. 11 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e no art. 8º da Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, 
no âmbito do Município de Pato Bragado." 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, em 14 de novembro de 2025. 
 
 
John Jeferson Weber Nodari 
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
PROJETO DE LEI Nº 052/2025 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores(as), 
 
Encaminho para análise e apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei 052/2025, que 
visa prorrogar a vigência do Plano Municipal de Educação – PME até 31 de dezembro de 2026. 

A solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura fundamenta-se na 
necessidade de garantir a continuidade das ações e metas previstas pelas Leis Municipais nº 
1.478/2015 e 1.619/2018, que instituem e atualizam o PME. A extensão do prazo permitirá o 
prosseguimento das políticas educacionais planejadas e assegurará a manutenção dos 
resultados positivos já alcançados. 

Importa destacar que o Plano Nacional de Educação (PNE) vigente — correspondente ao 
decênio 2014-2024 — teve sua validade prorrogada até 31 de dezembro de 2025, conforme a 
Lei Federal nº 14.934/2024. Paralelamente, o Governo Federal encaminhou ao Congresso 
Nacional o Projeto de Lei PL nº 2.614/2024, que institui o novo PNE (2024-2034), atualmente 
em tramitação na Câmara dos Deputados. 

Em âmbito federativo, o prazo original para que estados e municípios aprovassem ou 
atualizassem seus respectivos Planos de Educação, alinhando-os ao PNE anterior, já expirou.  

Diante da prorrogação da vigência do PNE nacional até o final de 2025, muitos municípios 
brasileiros passaram a promover ajustes em seus Planos Municipais de Educação, estendendo 
suas vigências até 2026, enquanto aguardam a aprovação do novo PNE federal. Essa medida 
visa evitar descontinuidade normativa e garantir alinhamento entre as políticas educacionais 
nacionais e locais. 

Assim, a prorrogação da vigência do PME de Pato Bragado até 31 de dezembro de 2026 
representa medida coerente com o cenário nacional e necessária para permitir o adequado 
planejamento educacional do Município, assegurando segurança jurídica, continuidade 
administrativa e alinhamento às diretrizes educacionais em definição no âmbito federal. 

Diante da relevância da matéria e do impacto direto na continuidade e qualidade das políticas 
de educação municipal, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 
 
John Jeferson Weber Nodari 
Prefeito Municipal 


